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INSTRUMENT0,PARTICULAR DE ESCRITURA DE 
RE-RATIFICAÇÃO DA TERCEIRA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES DA PONTUAL LEASING 
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

. 
Pelo presente instrumento particular, como EMISSORA, PONTUAL LEASING S.A. 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CGC(MF) no 68.271.295/0001-74, Sociedade 
Arrendadora com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, a Alameda Caiapós, 
no 298, Centro Empresarial Tamboré, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRC. no 35.3.001 3420.6 em 13 de julho de 
1992, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Cesar Roberto Tardivo, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 7.798.01 3/SSP-SP 
e inscrito no CPF(MF) sob o no 001.383.288-38, e Sr. Rubens de Paiva Soriano, 
brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
3.1 18.997/SSP-SP e inscrito no CPF(MF) sob no 054.346.888-72, residentes e 
domiciliadoç na Capital do Estado de São Paulo, onde mantém escritório a Rua 
Haddock Lobo, no 684, e, como AGENTE FIDUCIÁRIO, nomeado pela Diretoria da 
EMISSORA, e Interveniente nesta Escritura, representando a comunhão de 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente, APORTE 
DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC(MF) no 
62.090.873/0001-90, Sociedade Distribuidora com sede na Capital do Estado de São 
Paulo, A Rua do Tesouro, no 47, 3" andar, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social, celebram a presente ESCRITURA DE RE-RATIFICACÃO mediante as 
se g u in t es c I á u s u I a s , condi q ó e s e car act e r is i t i c a s : 
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A presente Escritura é cmbrada com base ria 17' Assembléia Geral Extraordinária da 
EMISSORA, realizada no dia 1 O (dez) de meaio de 1995. 



. .  II - REQIJISITOS 

A Emissão de debêntures será feita com a observância dos seguintes requisitos: 

1. 

A presente Escritura será registrada perante o anexo Registro de Imóveis do 1' 
Cartório de Notas e Anexos de Barueri, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo: 

REGISTRO DESTA ESCRITURA DE RE-RATIFICACÃO 

111 - DA RE-RATIFICACÃO 

A pre nte Escritura têm por retificar a redacão da letra "d" do Item 7 da Cláusula V 
da Escritura de Emissão firmada em 29 de maio de 1995, de sorte a corrigir a 

ao Item 8 da mesma Cláusula V, que ali consta como "item 3.8", que 
vigir com a seguinte redacão: 
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PROGRAMADA 

d) as amortizacões previstas neste item serão efetuadas de acordo com a 
seguinte fórmula: 

onde, PMT = valor do pagamento mensal; Ve = valor nominal na data da 
subscrição, devidamente acrescido da base de remuneração, dos juros e prêmio 
na forma do Item 8, abaixo; I = taxa de juros mensal (que inclui o prêmio 
somado) representado na forma decimal (ex.: 12% a.a. de juros + 8% a.a. de 
prêmio = 20% a.a.), ou seja, I = 0,015309470 ao mês; d l  = número de dias 
decorridos entre a data de emissão e a data de subscricão; d2 = número de 
dias decorridos entre a data da subsciricão e o primeiro dia do d ê s  subsequente; 
se a subscrição ocorrer no primeiro dia do mês, então d2 = O (zero); D = 
número de dias corridos do mês de subscricão; ATM = ( 1  + TRms)d2'D, onde, por 
sua vez, TRms = variação da TR no mês de subscrição; N = prazo total de 
emissão em número de meses; n = número de meses desde o mês de emissão 
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até o mês de subscricão, incluindo ambos; se a subscricão for no primeiro dia 
do mês, substituir N - n por N - n + 1; A M  = fator de apuracão da base de 
remuneracão referente ao mês de pagamento calculado pela variacão acumulada 
da TR do primeiro mês subsequente ao da subscricão até o do pagamento; se 
a subscrição se der no primeiro dia do mês o fator varia desde o próprio mês da 
su bscricão. 

IV - DA RATIFICACÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas da Escritura de Emissão firmada em 29 de 
maio de 1995, no que não aclaradas pela presente. 

Estando assim certas e ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 

Barueri. 0 5  de junho de 1995 

S/A. ARRENDAMENTO 
EMISSORA 
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